
O' --
~ = 

o :z: 

ARQUIVO 
CAIXA N° 

o 
cn 
cn 
1&.1 

u CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
~ a.. Estado de São Paulo 

... .. .. .. .. ............ ......... .. .... ............. .................. .. .... ... ·· ····· ······ ··········· ·· ···· ··· ···· ··············· ·· ·· ····· ···· ·· ··· ···· ··· ·· ···· ···· ·· ······· 

EXERCÍCIO DE 2019 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Qoc. Processado: PROJETO DE LEI N° 002/2019 

Data do Protocolo: 
11/01/2019 

Regime de tramitação: 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Data final para apreciação: 
14/02/2019 

Autoriza a empresa "Comercial e Industrial Micheloni de 
Cereais LTDA" a sub-rogar-se à empresa "Guedes Alumínio 
Araraquara L TDA", nos termos do art. 5° da Lei n° 9.218, de 
14 de março de 2018 (Dispõe sobre a doação de bens imóveis 
no âmbito do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento 
Econômico e Social do Município de Araraquara). 



DIRETORIA LEGISLATIVA 

Termo de Solicitação de Autuação 

Solicita-se à Gerência de Gestão da Informação a autuação do que segue: 

Tipo de documento: Projeto de Lei n° 002/2019 

Autoria: Prefeitura do Município de Araraquara 

Assunto: Autoriza a empresa "Comercial e Industrial Micheloni de Cereais 

L TOA" a sub-rogar-se à empresa "Guedes Alumínio Araraquara L TOA", nos 

termos do art. 5° da Lei n° 9.218, de 14 de março de 2018 (Dispõe sobre a 

doação de bens imóveis no âmbito do Programa de Incentivo ao 

Desenvolvimento Econômico e Social do Município de Araraquara). 

Regime de tramitação: de urgência 

Data final para apreciação: 14 de fevereiro de 2019 

Protocolo: 000369, de 11 de janeiro de 2019 

Araraquara, 11 de janeiro de 2019 

~~.~.~ 
Caio Fellipe Barbosa Rocha 
Assistente técnico legislativo 

Matrícula 25094 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

' FLs.OÕ~ 
PROc .fJOi /t ~ 
I' M IM ' &- ____::) 'v ... ~ 

OFÍCIO/SJC NQ 01/2019 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887- Centro 

14801-300 - ARAHAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 04 de janeiro de 2019 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Ara raquara, encaminho a Vossa 

Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 

Lei que dispõe sobre a sub- rogação a terceiros de doação com encargos de bem 

público, nos termos do Art . 59 da Lei n9 9.218, de 14 de março de 2018. 

Por meio de tal propositu ra, fica a empresa "COMERCIAL E INDUSTRIAL 

MICHELONI DE CEREAIS LTDA" autorizada a sub-rogar-se à empresa "GUEDES 

ALUMÍNIO ARARAQUARA LTDA" , no âmbito da doação com encargos autorizada pela 

Lei n9 7.619, de 29 de dezem bro de 2011. 

Importante salientar que a sub-rogação ora proposta reveste-se de interesse 

público, à medida em fora aprovada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Social, nos termos do Art . 59 da Lei nQ 9.218, de 14 de março de 2018 

(ata de aprovação da sub-rogação em anexo) e irá permitir que o bem público doado 

continue tendo utilidade no âmbit o do "P rograma de Incentivo ao Desenvolvimento 

Econômico e Social do Município de Araraquara " (criado pela Lei nQ 5.119, de 14 de 

dezembro de 1998). 

Assim, tendo em vista a fina lidade a que o Projeto de Lei se d 

entendemos estar plenamente j ustificada a propositura do mesmo que, por 

merecer a aprovação desta Casa de Leis. 

, ; . 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS . ....,0__,0<--:.-

PROC.OOj 11~ 
c . M .6) I r...: .:: ______:) 

Finalmente, por julgarmos esta propos itura como medida de urgência, 

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

c.Oot lt9 
AI~ C-~ 

PROJETODELEI Nº o o 2 I 2 o 1 Q 
j.> 

Dispõe sobre a sub-rogação a terceiros de doação 

com encargos de bem público, nos termos do Art. 

Sº da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

Art. 1º Fica a empresa "COMERCIAL E INDUSTRIAL MICHELONI DE CEREAIS 

LTDA" autorizada a sub-rogar-se à em presa "GUEDES ALUMÍNIO ARARAQUARA LTDA" 

no âmbito da doação com encargos do Imóvel objeto da Matrícula nº 78.989, do 1º 

CRI, realizada pelo Município de Araraquara. 

Parágrafo único. A sub-rogação prevista no caput deste artigo dar-se-á nos 

termos do Art. Sº da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 (dois mil e dezenove ). 

., .) 
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Prefeitura do Município deAraraquara 
Secretarfa do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico 

ATA DA REUNIÃO 
COMISSÃO DE TRABALHO- CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCJAL - CMDES . 
08111/2018 

FLs. Oo9 iJ 
PROc. f2Qi /t '} 
C . MA/~c-.--:> ----

Ao oitavo dia do mês de novembro de 201:8, às 14h30; no go andar do Paço Municipal 
sito à Rua São Bento, 840, estiveram presentes o Sr. Damiano Barbiero Neto -
Secretário do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico e os Representante do 
CMDES Srs. João Daniel Buoro e Carlos Henrique Aiello, para a realização da reunião 
da "Comissão de. Trabalho" do CMDES, de. acordo com o Capítulo V, art. 16. da Lei 
Municipal n° 8 .. 893 de 1.6 de marÇo de 2017,. destinada ao estudo e elaboração de 
proposta sobre temas específicos,_ que neste caso se refere ·à processos de doação de 
áreas do municipio conforme. segue: 

1) Empres~~L$0N DE-JESUS CATISSE ME obteve a permissão de I,Jso provisória 
concedida pelo GEDE da area municipal matrícula n° 143.137 cadastro 09.074.008 
localizada na Av. !dali na Ramalho de fylendonça n° 503 V Distrito Industrial 1.:546.,49 
m2

• A empresa está exercendo as atividades no. local e solicíta a doação onerosa da 
área. A atividade priRcipal da empresa é o. com$rcio atacadista de resíduos e sucatas. 
Após análise, a comissão deu parecer favorável a doaç~o onerosa, porém há 
necessidade de 'Solicitar à empresa os dpçlJrnentos atualizados. 

2) Empresa: lP:ACOM JN00STRIA E CO.IVIÉRCIQ DE FERRO E AÇO L TDA f>bteve a 
permissão de uso provisória cqnce·q id~ pelo GED a ar munt .· a m~:trkula n° 
143,138 cadastro 09.074.,0081ocalizacja m~ Av: ldalina Ramalho. de Mendonça n9 503 
V mstrito Industrial 1.155,00 .m2

. A empresa e$tá exercendo as atividades no l'ocal e 
solicita a doação onerqsa da ár:!3~ , A ativid~de principal da empresa-é a fabricação de 
treliças de ferro e prodlJtos metalúrgicos etn geraL 
Após análise, .a co·missã.o c:leu párecer favorável a doação onerosa, porém há 

;l necessidade de sol.icitar à empresa os -documentos atualizados. 

·3) Empresa: C-OMERCJALE INDUSTRIAL MICHELONI DE C.EREA1S LTDA 
A empresa obteve a doaÇ.ãó" onerosa da área municipal matrícula 78:989 em 
26/05/2003, exercendo s.uas ativi.dades na área concedida e solicita anuência. para 
devolver á referida área ao município e vender as benfeitorias realizadas para a 
empresa Guedes Alumfnio Araraquara L TOA. 
Após análise, a comissão deu parecer favorável a revers~o da. área, ao im,micípio e a 
doação oAerosa em nome da Guedes Alumínio·. 

ri-· .. 
4}· Empresa: SIATEC· INDUSTRIA, COMt=RCió E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS V~, . >:.--- ; \ -
LTDA-ME ( \ · 

' " ' . 
A. empresa obteve a doação onerosa da. área municipal matrícula 1 oo .019 em ~ 5 . ~e ' ,""--- ; 

junho de 2007 de área muniCipal localizada_ n_ o A~ .. ~nqré Onóf~io, ~o 62 V _Dr~t,?-~ :;: . 
Industrial com 4.00Qrn2 , realizando desde entao a ~ttvtdade de fabncaçao de maqu1 a\ .J · 1 

,,,~, 

t\}• 

' \ 
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e eq!lipamentos destinéldOs élO uso das l.ndústrias de torrefação de café. Solicita a 
retirada da onerosidade da área: 
Após an~lise, a comissão deu parecer favorável a retirada da onerosidade da área da 
área em questão. 

Conforme Art.2° parágrafo IV da Lei Municipal n° 8.893 de 16. de março de 2017, o 
CMDES tem por atribuição .opinar sobre à política de isenção de tributos e de cessão 
de áreas públicas para empresas e entidades sem fins lucrativos, portanto os 
processos das entidades a seguir foram colocados na pauta desta reunião conforme 
segue: 

INSTITUTO CONVIVA DOWN 
A instituição obteve Permissão de Uso n° 11 .. 040 de 18 de dezembro de 2015 da área 
municipal matrícula no 109 .. 600 de 1.024,24 m2 localizada- na Vila Xavier. Solicita 
prorrogação por méliS 1 O (dez) anos do prazo para conclusão elas obras que foram 
iniciadas somente no começo do ano vigente devido faltél de recursos do Instituto. 

SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO ,... SABITA 
A Instituição obteve a Permissão de Wso da área municipal, conforme Decreto n° 
11 .039 de 18 de dezembro de 2.015, com metragem Çie 1.024,24m2 na Vila Xavier. 
Solicita prorrogação por mais 02 (dois) anos do prazo para conclusão das obras que 
foram iniciadas no começo· do ano vig~nte. 

GREMIO RECREATIVO. NAÇÃO QUILCJMBOLA 
A lnstit~ição obteve a Permí?são de Uso da. área municipal, conforme Decreto n° 
11 .039 de 18 de dezembro de 2015,. com metragem de 1.024,24ni2 na Vila Xavier. 
Solicitél prorrogação por mai~ 02 (dois} anos do prazo para conClusão das obras que 
foram iniciadas no começo do ano vi.gerite. 

ASSOCIAÇÃO 'C:OMUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA 
/ A instituição obteve Permissão dé Uso n° 11.041 de 18 de dezembro de 2015 da área 

municipal localizada na Vila Xavier de 1.024,24m2
• Solicita prorrogação por mais 

02(dois) anos do prazo para conclusão das obras que foram iniciadas no começo do 
ano vigente. 

~-

ASSOCIAÇAO PARA O APOIO E INTEGRAÇÃO. DO DEFICIENTE VISUAL 
A instituição obteve Permissão de Uso· n° 11 .042 de 18 de dezembro de 2015 da área \ 8 
municipal localizada na Vila Xavier_ de 1.024,24m2.. Solicita. ~r~rrogação por mais ~v\\ 
08( oito) anos do prazo para conclusao das obras que f,oram m1c1adas no começo do (":;)<C) 
ano vigente. '[ '- : 

Após análise, a com1ssao deu parecer favorável a prorrog;3ção dos prazos 
conclusão das obras das entidades sugerindo uma fiscalização eficaz com rei~ 
cumprimento destes prazos .. 

·v·· · ...... ·• ,, 

/ 

\ )\ 
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... Pr~f~:ityra do Município de Araraquara 
Secretaria.do Trabalho e do besenvolliimeiito Ecohõmico 

FL'S:OJ-~i-

PROC. OO j- (; 0_ ~sv 
C.M ,N~c~ 

Ao. término foi informado aos presente$ que todos os processos analisados nesta 
reunião serão encaminhados aos setores competentes para análise e providências de 
acordo com a lei munidpal ·no 9.218 de 1.4 dé março de 2018. 
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DESPACHOS 

Processo n° 007/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ............ . 11 JAN 2018 

Prazo para apreciação até: ... 14 FEV 2019 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

1 6 JAN. 2019 
Araraquara,. ____ JEV7-t---r---::;;;>"-----
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
r----"7'r':~---

Ofício n2 001/2019- CP 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Tenente Santana 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 

Assunto: Solicitação de informações- Emissão de Parecer ao Projeto de Lei n!:! 002/2019 

Senhor Presidente, 

Pela presente, a Comissão de Justiça, Legislação e Redação, vem informar a 

necessidade de apresentação de informações adicionais, a fim de que possa emitir seu 

respectivo parecer ao Projeto de Lei n2 002/2019, de autoria da Prefeitura do 

Município de Araraquara, que "autoriza a empresa "Comercial e Industrial Micheloni 

de Cereais LTDA" a sub-rogar-se à empresa "Guedes Alumínio Araraquara LTDA", nos 

termos do art. 52 da Lei n2 9.218, de 14 de março de 2018 (Dispõe sobre a doação de 

bens imóveis no âmbito· do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e 

Social do Município de Arara qua ra)" . 

Em síntese, quer-se saber: (i) qual o instrumento normativo que conferiu à 

empresa Comercial e Industrial Micheloni de Cereais LTDA a doação do imóvel objeto 

da matrícula n2 78.989, do 12 CRI; (ii) o número do CNPJ da empresa Guedes Alumínio 

Araraquara LTDA; (iii) informações acerca do fato de que no item 3 da ata constante GJ 
<XJ 

na fi. 009, da propositura em apreço, não se verifica autorização do Conselho de G 

Desenvolvimento Econômico e Social para que haja a pretendida sub-rogação do ~: 
sobredito imóvel, mas tão somente para a reversão deste ao Município; e (iv) ~ 

,_.. 

informações sobre o que preceitua o §12 do art . 52 da Lei n2 9.218, de 14 de março de :;: 
GJ 

2018, mais precisament e acerca das inerentes informações contidas nos documentos ~ 

elencados por tal dispositivo, condições para o Conselho anuir expressamente ou não ~ 
com a sub-rogação, entendendo-se esta Comissão que aquelas deveriam acompanhar, ~ 

6. imprescindivelmente, a mencionada ata. 31 
= 
~ 
;a; 
~ 
<:"> 

A solicitação de tais informações faz-se necessária para que a Comissão tenha ~ 

conhecimento detalhado sobre a sit uação fática em que se insere esta proposição- 1 
norteando, assim, a emissão do seu futuro parecer. l i ~ 

~' 
Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 

www.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Assim, com fundamento no inciso V do art. 57 do Regimento Interno desta a 

de Leis, é a presente para solicita r seja oficiado o Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal, a fim de que preste os esclarecimentos solicitados. 

José Carlos Porsa f.ii 

Presidente da CJLR 

\ inOJ!((}vQ;f 
Cabo Magal Verri Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA. MUNICIPAL DE ARARAQU.A~R.A 
---~=----, , / j_ 

Ofício n° 007/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Gabinete da Presidência FLS. ~~---:----:-

(CóPIA 
...... 

Assunto: Encaminhamento de solicitação de informações da Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação referentes ao Projeto de Lei no 002/2019 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em atendimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, 
encaminho em anexo, para as devidas providências, cópia da solicitação de informações 
apresentada pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação, relativamente à análise do Projeto 
de Lei n° 002/2019, que "autoriza a empresa "Comercial e Industrial Micheloni de Cereais 
LTDA" a sub-rogar-se à empresa "Guedes Alumínio Araraquara LTDA", nos termos do art. 5° 
da Lei n° 9.218, de 14 de março de 2018 (Dispõe sobre a doação de bens imóveis no âmbito do 
Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social do Município de Araraquara)". 

Atenciosamente, 

Recebi CÓPIA deêtl3 documente: 
J ) __ _ 

---

;l\~~1.___-
TENBI'tJTl.E SANTANA 

J Pr~sidente 

I 
r.IO~I!f2 
if>~~~ 11111111111111111111111111 lllU11iliÍifl11ill 

PREFEITlJRA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Seçllo de Protocolo 

18/011201914:18:45 Gulche: 006.28712019 Processo: 000.00312019 

Nome: C.M.A. -IND. W. 007/2019 

Distribuição: Chefia de Gabinete 
Assunto: ENCAMINHA INFORMAÇÕES 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
vvww.camara-arq.sp.gov.br 



.6. Folha OI 
·.t.:• p ~\. roc. 

Resp. l. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a Comissão de Justiça, Legislação e Redação, nos termos do 

§2º do art. 67 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicitou - no dia 17 de janeiro de 

2019 - informações junto ao Executivo, por intermédio da Presidência do Legislativo local, 

concernente ao presente projeto. À vista disso, ressalta-se o prazo de 48 horas, após a vinda 

das respostas do Executivo, para a Comissão adrede aditar seu parecer, desde que a 

propositura ainda esteja tramitando no Plenário. 

Araraquara, 23 de janeiro de 2019. 

~~.e,.U 
Caio Fellipe Barbosa Rocha 

Assistente técnico legislativo 

Matrícula 25094 



CERTIDÃO 

CERTIFICO que transcorrera in a/bis o prazo regimental pa ra a manifestação, 

por meio de parecer, da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, uma vez que o 

presente projeto fora lhe enviado no dia 22 de janeiro de 2019 e, perante o prazo sobredito, 

de 06 dias, deveria ter sido emitido e assinado o mencionado parecer até o dia 28 de janeiro 

de 2019, o que não ocorrera . 

Araraquara, 29 de janeiro de 2019. 

Caio Fellipe Barbosa Rocha 

Assistente técnico legislativo 

Matrícula 25094 



rLS. t 

CÂMA~ MUNICIPAL DE A~RAQ~ c~'41r: 
Com1ssao de Desenvolvimento Econom1co, C1encr , 

Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECER Nº 04 /2019 

Projeto de lei nº 002/2019 

Processo nº 007/2019 

Iniciativa: Prefeitura Do Município De Araraquara 

Assunto: Autoriza a empresa "Comercial e Industrial Micheloni de Cereais LTDA" a sub
rogar-se à empresa "Guedes Alumín io Araraquara LTDA", nos termos do art . 5º da Lei 
nº 9.218, de 14 de março de 2018 {Dispõe sob re a doação de bens imóveis no âmbito 
do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Socia l do Município de 
Araraquara). 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
solicitou, através da Presidência da Câmara, escla recimentos adicionais ao Chefe do 
Poder Executivo. 

Tendo em vista que o Poder Executivo ainda não apresentou resposta aos 
esclarecimentos retromencionados, esta Comissão deixa de se manifestar acerca da 
propositura neste momento, optando por aguardar os esclarecimentos a serem 
prestados. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ __,371'--"-'JA..!.!.N~20 ...... 1..._9 __ _ 

Pre 

l/íodoMel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 0096/2019 Em 05 de fevereiro de 2019. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 
as informações solicitadas pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação dessa 
Câmara Municipal, solicitadas por meio do Ofício n° 007/19, referentes ao Projeto de Lei l 

no 002/2019, encaminhamos a esse Legislativo as inclusas informações e documentação 
fornecida pela Coordenadoria Executiva da lndustria e Tecnologia da Secretaria 
Municipal do Trabalho e de Desenvolvimento Econõmico. 

Colocando-nos à disposição para 
necessário, renovamos os protestos de nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RB. (G. 6.287/19) 

o que for 



À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 

Coordenadoria Executiva de lndustria e Tecnologia 

Chefia de Gabinete. 

Ref. Guichê; 006.287/2019 . Solicitação Informaç:ões relativa ao PL n° 002/2019. 

Em atenção ao pedido de informações, esclarecemos o que segue: 

1- A Escritura de doação com encargos registrada no Livro n° 115 folha 150 datada 
de 20 de dezembro de 1996 no Terceiro Serviço Notarial de Araraquara - SP e 
Declaração datada de 26 de outubro de 1994, exarada pelo Sr. Secretário 
Municipal à época. 

2- O CNPJ da Empresa Guedes Alumínio Araraquara Ltda é o de n° 
73.130.551/001-43. 

3- O Conselho, em essência, aprovou a substituição da empresa Comercial e 
Industrial Micheloni pela empresa Guedes Alumínio Araraquara para 
desenvolvimento de suas atividades na área objeto da avaliação. O parecer 
jurídico exarado na sequência do processo apontou não ser necessária a reversão 
ou revogação da doação, haja vista a hipótese de "sub rogação de terceiros" estar 
prevista no Art 5° da Lei 9.218/18. 

4- A análise de toda documentação das empresas e adequação das pretensões aos 
dispositivos legais, precedem as decisões do Conselho e da Administração, e 
são, ainda, submetidas à Procuradoria do Município. 

AJexand,.. akis 
Coorden Executivo 

da Indústria e Tecnologia 

~~/ot/t9 
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PREFECnJRA 1)0 l'vllJNTCÍPIO l)E ARARAQlL'\HA 

FLS. 
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•j'-• · ' 

empresa COMERCIAL MICHELONI LTDA, com CGC no ~8.532. 35?/ 

0001-14, astabe l &cida nesta cidade da Araraquar a , obt Gv w 

parecer favor~vel da Comisa~o Especial para o Dasenvn lvi 

me n to I n d LI s t r i a 1 d o M ur1 i c { p i c ~ sua p r e te n sã u rJ l'3 do él ;;: ~ P cl u 
, 

um terreno no 50 Distrito I n dustrial, com area du 3.1/.l r l t. 

mAtros quadrados, localizado no Lote 08 da Quadra "C" d o 

re fRrido Di s trito . 

DE CL ARO , ainda, que o alurl id o p ~ ~o -

car foi homologado palo Sen h or Prefeito Muni c ipal , os c~~Hc 

a referida empresa r1abilitada a ocupar desda j a a c: r;:j , :~ (j · : 

' terra qus lhs foi a L ri h wid~. 

-r o r se r a f i 9 1 ex p r e s s ;_•. o d il v n r· <."i,:;~.!·: , 

subscrevo a presento dsc!eraç;o. 

l fj ':) .-, J 

-· ~·· 
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10 e 1~ a~ ' quadra Jardi~ Regina~ e 57,92 met 
~ü~-.f~~das, ~cn~rontr .de c lote 07; encerr~ndc u~a ársa 
; . , .: .. .;." .. : 'I .i. C rno:t.~-n-:.; CjL\&d r·e~dos.. C.adms tro F1uni c: j.p2 1 nQ 09 .. o·7'3 .. C20 ;i .t:.:~::..-=~LtE::::::::t::J 
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pc11~~ca da case~~ 8i vi manto industri~l de Municioic de Arara~uara: 
... y- • ..., , • 

..;:." -R t.."'lür.::- r7.: !~! .. - .. A:;:~r:~ j:; ~E:~z.. nQ 4 .. 288. ~ ·t .r·é.s m::?nt.::i.onadl3!( -2- tende. em 
vis t ~ c p arece r fav orável am!tido pele Grupo Executivo cara c 
De:· Sf.~ .:: r ·,v t."!-l · .: i rj·H-;;:n -!:. o .Lnàt..~;.~tria.'L =- c t-· ;;:.:{dO pe~:\ Li;;i nQ ~ -... 659. d.e·2~~ de 

~ '~~,r~.-~;: é, :!c~ ,: ;;::;: 9 ~~~ p~·~;·e:;:~,<~ ":;·~~·t~;.~:t!;v;;'~, n~:~;:,~~- 2~;:.~~7~8 --d ;:~l!~t~ 
DOA C<JI!;O c!e ·felt::'.l ;.;: n..;: verdad= DOADO têm, à outorgada ·donatária 
COMERCIAL E INDUSTRIAL MICHELONI DE CEREAIS LTDA, o lcte d e 
·Ce !·'"t"~2~·v:J d~~~ :::, c. ~'" i i:o 2 car·actst- .i ±-sdr.:•, >? d·esde.~ j ~ 1 h~ cede- ;.:~ t l,..c:n:::;fe;t"'e 
t. cr c;~; ~-t pos..s-2:: .:Jo!ai ni -=:!:c dir::i.·tc;s. 1 i:\.Çêf}?S e SS"~'rid~~s t.Jt .t e scbre- o 
rr:r.?~ih t~- ~~- -=<E? ;-· c..ie.~ :. p,;.r- e: qtJ:- i:t JnE-srr~~ do11atáf-i;;:.. poss:t dele Ltsar e gO~· t?A r 
•: .. :::un~. ;· ::...~ ~.. QU\J! é· s.~ fi=~~ s.-2nclc de hoj.a- e;~n dian ·te:: per fcr .. ~;:a desta 
1--'~ · :-::c -:--;í. -!:Ltí'" 'R~ r_:.briÇJ:.lntJC-SE- ele ÓO-a.\dot- ::-. f~=s~- ,3. prese-nte dc\:;C~~) 

:;~.:: n".. p 1'~ '2 b =~ :::--:!1 fil"'m.a tr~ ... _,~l .ic•s.::~ !- 1-e- spc~nd€ndo pel-a a-....ri c.ç'âo~ =-~ chac~t~d'--=:t 
··, r:;~._:t t ci1 i:::t~ ~- .-· q (Je ·~· pt ... eS~4-;·t~~ d.:>aç·~·;, é f~~i.t. E<~ p=~-lc v~- lOi'- da· 
RS. 7 .. a9G, 78 <sete mil. qua~rcc~ntoE • nove~t~ rea~s e satenta e 
{:, i ';: D centc:-~ v c::> !' q~ .!í:-"2 ::.c~ I.-t· · .,: .spc:nde ao VG:1lOf" ve:·~ c:~ 1 do i ;:nó..,,te-1 <etes\-... :\dC' 
:- ~.;: i:~~S2/9é.~>~ un i r::-1?-Jner:te pat-a fin~=: f isc.:a.is~ n~ta t·--iai.!; r..;. 

r· ~gi::,·~·. r2!~ios. Em cur.;~r-imento :\ ;;,. di;;.p.os·.J.çt;':1!s da L~i. n9 4.288~ de ~.5 

d e dr2:;:~mbn:) ci~:1 1993!, i.·W.tori::::adorc:. d=• liber:al.i.dade~ ficam impostas 
~l :.:sutwt,..g e;dr.\ dwn~t~r-ia-. e.s c.lét.t~-ula-s ._, conéj ç-ê'es e e .ncargas 
s.;::rs-5"-·;.i r~~ t::-s: :;:,. o imóv E"~l Di,..~~ d-c~;;.H::I ·t) des·t i.n a~se! a": r.: l'-I.Si\..ramente~ à 
;:.:o r·:~<: ~:r· u ç aa ~ .:..r.~ . \:.iõ<.la.;,~~o r: ·fur.c.i_c:,n;~r.~ento de um ;;;-si:abelecim!E'nt.::J 
i. r. dt.~ !:.;.: t·~ ir:-.1 ~ d e ~corda t:: c m as. espec:i ·fic. ~r~::?:--as ;:t.Jn{:idas na P'"OCE?'.:.s.o 
ed8i n i s~rativ~ atrás ~anci~n&do; li.- a outorgada d6natéria deve~á 
:..::.\. (.: i::;) ·r · ~- ~ ob ,--.:;t s Ce .:. c.:n st~-~_; ·ç~ - ::: =- i:-rstal~~ç1fa de- ·st...\a in t:l t:tstf·ia 
i.íl"reà .:.2. t-?.~m -:·n ~.:e!'! a 1:-a t~ -t ~1 .. des. t?.: ci-a·td !t d-evendo C·Of~l cl.L.li--1~- dentro dn 
~:~- z ;,!o .c::-r-:1 LtH~ <O l > ..-:H1 ()~ li I . - c;;;.so ~ irr:áv'21- n~io ·tBn h:a c d2s.·t i tH:·, p el-:) 
;_-_il-' ~~ oco t-· t--et.~ ~\ ·d E.·saprop1-5. aç·~!' ap.licar··- ~e --á -:.. disposi.ç~o conl:idê. 
r·,c· ~~ ;..-t_ i_ ~]D 1 .. .1.50 do Código Ci'lil B~- ?si.i8.irv c.' < rs•tl--:.":; Czs::=~o ):. I V .. - :?. 

~~ ... ~t or~e::1 c:1d.:.-=. donc-:t.:.=:tr:· .. a tev. :..~ isF-•nç~-o cíe irnpoetcs ~ ·ti:\-xas ~nu!-c.i . cip-= . .i.s 
::.rc.:- ~~ lO ·<d t=· :::~ ~t no:..:;::- cot~t.aào da dat...:::t. de e ... : p.~di~;:~o do ahõbi·te-se 1

' E< 

-::u:i ~5.t:<i"1a;n&r.·tc; J~ indus·C.1 ... i2.; 'J ... ·- ·t.:=> ou'i:cti .. gC\d~ don,;1tár-.i. ~, tey··2. -' 
obrig D tó~i 2~ante, de r8cclher todos os tributos ~ede~ais e 

~~~-- · :::-.r·aq t..; ê.ra?, t.)I .. - a i-:•U. t. ~., :- gco~ a d::Jn.;;.tária r'!- ~C, p.oderá._~ 

e interv e~ i@ncia d~ MuGi cicio. al~enar, ceder o~ 
imóve l do~d~~ quer 9 ti t0 lo cne ~osc, quer a titulo 

'-/~I :; 

:: .~r-;:::!. t..c.~ 

o outc ~~•nte doedcr ter6 sempre assegurado ~ seu 
d~ pr·~f ~:- t--- €ir:ci ~. :--ol::-~ f~ · c:·. i•rr6v;:.1. ci.cado ~ me~.mo nr.\ 

~-~ ~;.,c t2s ·~.. de- r..:o:~ ·~ cor C a. t-a. '4 ' f ~ 2 "ê"n c i a!- ·::v. t: :i r: -;:~c at.~ l iqt...t id aç:~w d.a 
::·.: ... t t~)r ··;J::=.Gz..:.. rJt::né-· "t:ã.~,..i~ o •_t sG.c.~ss-crl-es~ ~.:Jr i ... -· -~ fJ.Uto rgadc. dGn ~~tár·i= 
: : ~~~.: :~~~c. c:r.=r-t~=- s.efn:.. ~~;;:; r·L=?s:. a .;.n,t_t'ªr'- Ci.=t .j~) c ~J .. t b-r-g ·&n.·t-e doador~ alt..o:=t":\l'' 
·-::::~_: o :Jj ato de ~~·q'Jlo!""'aç·~c.· i rnjt..ts'trial;. !X .. ·- .ainda QL\ 2 ;..rn h·cs ·t.a 
r~ :J b]..:. c. :.. ~ a .-:,.,~ O t.:\ ·t:or-·q:a.nt~· d~.ad :t:'~ i- "::ÍC.3. ?~ 5S2gur·~dc; O 52~-~ dirai.·to ÓE-

f:· r· e·f ~;-- ;?, .. lC:Ó.;?. scbn:,o - c itr;óv~::l . ::l~:.;o:.d::l~ Z!1l :;. ç,ualda.r.:i·e CE· condiç~eo com 
t. i.?. ~"ceir- o~ X"- Q ·r.lL)_t:oi' "QE\cla do0at;3r-.i.a n1f<o . !::ode\..-áJ em hipó.t;:.se 

~~ d s::.:. t.:i.na:ç.'~-=' clo imó:.;t:\1 doado; X! .. -:::' n~~J 
das 

poder-á. 

:.::iJ,:;t- i g aç'02s-, c 1 áL~ su.l EtS ~· condi ç~es a E? f) C(:.1 rç;Q:;;.. 
determinar c cancelamento dos benefic i es 

de tenninarà, ·tc;.r;ll::ém, o:: REVERSS.O do imóvel doado 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAR/4.:.:.:.~~:::::::::==-.J 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico 

Coordenadoria Executiva de lndustria e Tecnologia 

Chefia de Gabinete. 

Ref. Guichê; 006.287/2019 . Solicitação Informações relativa ao PL n° 002/2019. 

Em atenção ao pedido de informações, esclarecemos o que segue: 

1- A Escritura de doação com encargos registrada no Livro n° 115 folha 150 datada 
de 20 de dezembro de 1996 no Terceiro Serviço Notarial de Araraquara - SP e 
Declaração datada de 26 de outubro de . 1994, exarada pelo Sr. Secretário 
Municipal à época. 

2- O CNP J da Empresa Guedes Alumínio Araraquara Ltda é o de n° 
73.130.551/001-43. 

3- O Conselho, em essência, aprovou a substituição da empresa Comercial e 
Industrial Micheloni pela empresa Guedes Alumínio Araraquara para 
desenvolvimento de suas atividades na área objeto da avaliação. O parecer 
jurídico exarado na sequência do processo apontou não ser necessária a reversão 
ou revogação da doação, haja vista a hipótese de "sub rogação de terceiros" estar 
prevista no Art 5° da Lei 9.218118. 

4- A análise de toda documentação das empresas e adequação das pretensões aos 
dispositivos legais, precedem as decisões do Conselho e da Administração, e 
são, ainda, submetidas à Procuradoria do Município. 



pgEFEITURA I)O l'v1U1',JJCfPTO I)E ARARAQllARA 

E-...._, ,J r e 3 a C O ME R C I A L M I C H E L O N J L T DA , c o m C G C n O. /1 8 • 5 3 2 • 3 5 2 / -

0001-14, estabsle.cida nesta cidade de Araraquar a , obtev e 

parecer favor~vel da Comiss~o Especial para o Oass nvo lvl 

m e n t o 1 n d u s t r i a 1 d o M u r1 i c i p 1 o 8 s u a p r a t e n 9 ã o d e d o a ç fi o cl 1
'1 

, 
um terreno no 50 Distrito Industrial, com area de 3.l7.1,l6 

mRtros quadrados, localizado no Lote 08 da Quadra 

rafRrido Distrito. 
DECLARO , a i nd a, qu e o aludido pare -

c!:lt f o i h -:)mo logac o pelo San ho;: Prefeito Municipal ., es ·t õ ndo 

e referida empresa nab.i ll t 6 da a ocupar d esd e ja a ar o .:~ 11e 
' 

terra QU8 lha foi alr1buiGa. 

Por sar a fi el express~ c d~ vnr d~dR , 

s u b~c rsvo a presente dacl a r açao. 

'' :\. 



REPÚBLICA FED-~RATIVA 00•8 

T ERCEIRO SER 

Folha. 
Primeiro Tra.s.l:a.do 

ESCRITUF..:A 
GL!AU.SÜLAs'·, •. 

•' 

.. ~:P~ '-· . DOA9~0.,,· _ , ::·:~ 1 , , CQM ,..: 
CONDIÇG~S · E .. -. EN:G;.A:.RGQ.13 

· ·,·1 o O' l:j,, ; •f - I', '11'": (.'f,\~ I.~ 

• 'J .. ,, .. 
R$ - ·7- iq90·, 7~ Va1or d~ .. Do~ç~<D 

/)L)/rz, (I ~r; . 

L~a- r ·~ ~\ ~acJo · ·.~~a· 
r..im /que est.<?, stub.s ·cr,'f-!ve ; 

partes ccntr~tantss~ a sabert de um lad~ come 
DDADGR, o ,t1UNICIPIO DE ~QUARA, p-e..ssaa, jur- l:dica· d:e 

ç:üt:.J.~c:c..: in~.t: , ... ·nc~ ... s ·e-d ,.iaào !i9 f!a'Ç,;:;.A ~'fLtr~ 'i. c:~ ,p:al 11 ', t1:a
1

. ;1( \..l ~ ··~o 
Btm;~o .. nQ 8-10 , nas:l:.a ci d ade, in.sc:: r .Lto no -CG"i(;:./MF ' s.O·q '11,9 

,:1 .. ;:•. 2.76,218,-"0001-10, ne.st.e, ato n:::.:nre~e!·• . .::;à~ por sei::t . P.r.:e.f'etito " 
Engenheiro Robert-o Mass"ai:era, b ·i-as i l ~ir o, : ~~.saci;~ F.:G, 

3 .Ci34 .62.5-.SSF/SP.! .. r E:sid en·::e-.. e domic:~:U .. ado' ;, :ne$ta !:id;;,d.e ,. 
Avenid-a Espaoh.3) pQ 780 Apto •. 1::::1 ; e, de c.u t~Ô . lP..'q.fP ."c: 
Du t .orgads. DONATPRIA, .a empresà .. COMERCIAL E INOOSTRIAL' u..- ',., ~r ............ 

·' D"" c="'·ll'IS LrroDA,.. ,-' ~~ . _: 1""> ~ I ~: . ~ ' .;.... -.c:: ;)- ' . ~· '1.,, '1
11 

- . 1
' '.C. ~h , ,_,_ • sc~.- - uaoe . ,or ' _r.:,J.,:.:J .... ':l -- 12_<;1 . ' r-. SPCil~ ""' . ' 
1 im :i. '!:Bd'arr !=istetbr::le ~.ida nt?S~C~. c::• da.dt:: .~ q s :: .. 8.'t'~~ni.da ~ Ffr ,a-n;: i -=.:.~:- ;;-" · :,.J.;. ;r. 

nQ 273-4 <a-r·di '\ .c-!rer··i-a· ·· - - .-;; •·· - -- ·<it" ~' .:;: b,:•"' -""r-~ar(lr-"'1-~ b- E 
'"' - ~· 4· -.\:,, ,: ~·~~~.~:·~ ~~ ·:-·· ·.~ ':,~~~ ~~ •. 1'\ · ~ · ~.; .:~~ .; .7 ~ ~~ ' I,~ • 

cc,me J,..ci a li:2~Ç~\J de t...r.:.'l ~~:a , . , ... 7p~·~~·.-.:.• ... t :l.._ , . ..... ~..~~. l )C b-c:M :c~·. : ) .. C~. iT! ft' -·nto 
::mp.:l cc.:> -t. 2ttr:.anto ;::. ~ j . .e. ij ~tf'ü- ~ ~~ \-, se.. :-~.! . .,-: ... ,=."1 ~ . . .. J .• C.'ªç!a.st .,o li 1 ~ • • ~3r::t, r- ?. ·1 , .. d :E 
, 1.. , _..,,- - · \ ,_1 ,• ' T·i ~' ·-- ~ I ;. t'~'_' , ( , . . '....,. Cont.r ib.J_~ i,nts>s de. r-t i~-: i.~ts. ,~· .: ~ o. rd .~ · r- :;"I" ~ O" tJ, th:-.. ~~ ~, , · ..~~GC11'1F·1~ '1 f .. ~~.~i' ... tmc:~ ·. 
~1. r: . . e •. ~·.~ .. _.,_.., • --. _· -.·~ -::·_:' <'":("r(_' _í ~- _1 c,.. ' .r:. ~--- c-: 1··-.-·· •. ··-··. -~~-n 1

1- ~- ~ ... ,. ~ .. .... ·1 ~ -n · ~ ·.o:l ~ " ·· :~~--=~:=:. · . ., '~Q~ ·r ·11

11 ' ·' ; ...., \.~- ~ -- - --·.... ~: ~: . - - ~~ - !l::;' ....: t., aJ -..l'~-t''·-'; · ' ... . . .1.. • • • - .. ~~,:'.1 '!if ·~ ._,,. r"J. ~ .t.~r 

~;~(;~):· :~· ~~l~r- '"c: c •; t~~=~~~~ i'~~ ~f~~rp=~-;~~ .. ·~" ~-~ - ~~J ·: :~t/':;.J,~~;-~.;E'~~.: ~ ~ ·z;~ ~'"" t ~ 
- r~· --· . • J 1 c-;·-:· . -· .. .. _ ' ) . .. :2 ·.: l '.: .:: .. ,.~ i . ;.(\.· ::. ·;: ·: --:: ?· ... - ;: !- · _:,; ') 

e-- .~ .. .=.-=: ' :. :":· 
,"{ :.~r·:· .~ .• :· _,,. · .; ·: .;, ~~: *.',.• ; · :::';:r .. ! i, ·,l .::J_ ;:j:: . -;-."~. ~~ 7, .. ~ 'i 

.._ . .: ...... . · ::~Y "F ,') ~· -. .: · · .. r~· ... -= ....,. .':"t /,·'?\~ :- ~j~ ;;~ ""-.1,~ .. · : ir. ,·r· 

. ... ·' "' ( ,,-. .!_ ,;_: : =.. ,;:.::O =.:.:. c.-~' -' , Celso Mic;b,e.lpnf? · .. p r, <'..\:;:i:l 81i,n:o, 
- ~-~.~ . :,::· ~ ~;'G, ~ ::2 6~ ... ~ ~- r .. : 72 ·<3S.P / SP--8S~[SF' '\ ~·. CI.~ .. . r, , 

~ ~, · 2 ~ ' 0~~~~ ~ ;c~~~ l i ~cL ne~ t~ ci 6 ~d~~ , ~a 
: :.~:;.. ~:. M~:t .; ;- 1 :-:-;.:!G: =::. ,;, f j g ~?:i" O \ ..l ::., ~ ~:\ :KfJ.·/.ir.t.E?·r- ~ .1~ 

u t ' . - . ' . - , -... ~" -< c·· ~ ~ • F•":! r'· L,e o,. ,:;.r · \-:r..s~ .. .!.?·:ot ····c:: c. :"..E-<;\o r.'~ ·-w!hE ... ._..-~. .C\t i ':-"'r:;:.~ ,
11

.c ... .. 
6. 878 .. 526-SSF' /;;~ · c· C I C . :-..~ 2 ~;: ~.::!-:t ... ~) ..;.(:· .. ó7 ·~ -7 .2 : ~ ~>~:~.~~c.~::,"t.-r~. ·:i- · dc:m.l 1~+ 15:.'i:id 

-~ ~ ade ~ n 0 ~u ~ Bb r ~o d~ Ri~ &r aG c c , ~~ 7Jo - V~~a Xav~eri 

f o r.c\ rrl r- .s: .::..: .:Jni·: ~::~d:.")s ~:·ame =. e . d o os·. pr.:6pr'i;c·~ ,P1çlr .. mj. ~r:, 
T~be li ~o .. c,: l:r· \ ·é"$ cics . dc ;:: u ~otç..:---:--~ ~ c\ 5 é; pr cs~nt~.d·p:=-. ~ ·.do 1SlJe ,dotwi: f é;· 
~.> :::.. p.:~:!.s ,. p ;.:: ! c OUTORGANTE DQADOR , r.-a -f'or.- •1","'.: .é::m C,L!.e ;a-s;_~.,. ~·;apre;;:.,.iiwr:.:.;;>.óo, , 

-f oi. d'i·tm ~ ;; 1-9> - r:;b.~~ .per ~·· c(' ·ç~. -~ q:-? ~~. F{ ~ (F3 ;: . ;·ir::.( lt.·~!T i. .c.'\..t 4.~.a ·p~'~.~ 71 t~,;~9·2 l~., 
Cc:d ·t.t::,r· .i .~ d-e; l:;~ec~ s t ~~. ·~· de .,. 'l!t~ó y eis c:'~ ~-::x .r·~ .. ra.q~\~~.t .~ ~ ~· .. ~. e·,~·f'pcr· ~ 

- · I ' ' • , t , ,,t
1 

o> J... , ~ !1, t 

pc=: E".u ~· dcn ... ~ i;,~ f t:r. rn[a livr-a ~ ~.d~sernb·~.;"' ..:q;ad a de~,on,_ts re';;..i::. ,. 
,:: ,::.r:sisf..Gm ·t-= l'.::. "' LOTE NQ 08 <oitoS>-~ ·da QUADRA ·· ... ·C,", .d9 · 

industrial denominado "V PísrRITO . IND.UST~I!U>~ _ 
ARARAQU.ARA PARQUE BELVEDERE"", : ' r;,:"'±.;:'\ . . c i r:i?de·,, ·· ·:,c:ome."l·~ t:;,';l · e .l 

' I I , - <' ! ' I r: • •- ·r, ~·~ < •• ~ · i'';;l 1' , ~' ~ I, ,J 

Cix C.l..\nSCl" i..:;~~ I!rrpbi. u:. ~!r~i.a- .di? ~l'"2-:r'·' qu~tV\< " ··-Qo; :?. serdLI:l.ri;t!~\ .d'o&->,·v=;r . 
I • ~ '"' · - • • ' ··~· ~·. -. ····IA·· ; ,,';I, ~h' . , ~ , · :A '" l ' l ,.,•. ;. ·· .. ~ 

~I' ' ntf:?dr.z.. ' !:•3 . ~:, g m~· t ros: . ~ d ~· ' t ." \"''"~.:? .. rr ·t.e .r I~ '.)'::;,:}-::; .;_.j -a v., ,.I, JII t~~ Ç .. i-d::?!..L.~•I:.·r !L.te ... rq..L :'tn'q l'; .. 
.. 56 < 00 ~-; r.;.tre:::: . . :.ta 1 :: ...... ~à d;t t- ~.l. t .q :. r..:wn f :-~ or\· ~:: .:, r d~ - G:Om. o :·r ) ~·ttê · 

lo"i:;eam.ento 

.::li::'t:. l- ·=~s d e l r::: rJ-c, esq;_;,;: r-do 1 ~on ·f r :::;.r,t. ~ndo com .:-ts lo~EJs '·.'()B _o; ·· 

CARTÓRIO JAN,ONE 
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~ :· .. .-': -.;)_ 
·~ 1""1 j~' Du.adF'a :!6 lote .. msn+- J1 •4 ~,..., d.;m r:.· ··· . ~-~ ~'· ... =-r··~i ~ ... , .". ·-. . ~: · -, __ , ~ ... ~ ...... 1\eg·:t..nC:\:: E ,·rvr- · t ,'-1 ·~ mt~tros 

fll r: c'os c:on~-ro.r1 · tf: db ' .. ~ 0 .:--, , ~~· d. I ~7 . .. _ · . _ •J:. .~ •• 
- '..: ~ '- " o ~9 :~-f-! . ,_., , l::'nc:err-ando , um ... ~"· o:.H:"<?, a .d,e 

met.t"""L1::-"1 qllad're\dos... Cad1 ~t::.1:.~~o ,l, .f"1Lln.i c.; .. ca 1 n·Q· 09 .. c7:.~ ... c'2o i 1 '2 ... -· 
~ . . ti ~ -~,. D.i.str .it.c Indt.ts.~ ..... r:i. .. .:\1' de At-.~r·ar..i ~·~·~·~r. .~~r,l trrr~~ , c ;--ia~~a ç,s;·L~ ·~, [e·,i / 

.. ,~, . - , ~ · p · ~ c .... -,'"'~' ,-~ ·<= -· d · ' ' ·c- · \I , .. ' ._ _.. t::' • .l t ., _ -1" ... .: .. C~~ u~ J . .._) ·::~r: 2ZE:fn.Cr.(!): rJe ..1.. •• 9 .. ::::r-'(. <:a:-al cro~o':~ei- a ~· r! 

1 _ ... ~.r.· ....1 _l _ _ • • ~. . • , 1, ; •• r 1 ~~ 1,11 1~ •• ,~ ,,1) 1 ~ .. ..,); 

, i-41,• .l~-:- ~· ca \.~e ·:.l2sen .. .,., oJ:.. 1.i·· m.ent~:) :tf"'-dust~"=' ;:.. ~l ·da, ~1Ltn.l...c:.í~io .. de .Araraq:...tàr~;, ·w(-Y.·it :"~ 
\ qu;::r ~ (~ !~'! ~ ~ ~;:~:; ::id Lei nQ , 4 "288, .~-tt-~E m~R>C:i~ t1tad·a ~ e '' ~,'~ncr.c.., e:rn ~·: 

o P2.n:-ce :~ ·f.:;:vor-á··.' ii2l :?m.::."l:ido pE?}.o Grupo E>:ec~tivo p~r"'- · p . , 
: . 3 ·~r,v o: · .. ~ it'fi'i.~n t o ~l r1 du s .t r ia l ,. c t:-- . ... adc; p 1:-~ ,l :\ L e· i ~ r,ç: .' 4 .. 6 '59. d~· · :25, :de: '!.~;.~~~ "~·"' ~-

- b- i 1 ::! '"' I ~9 ' - d · . · .t. t · . · .. • . ' ' · I ' " 1 
>r' • - -' o:. no ; .. n·~acesso .a m.:;.nJ..s..~..r·a· "-.vo. nú.n,Fi!fP·o· 2; .·'2,7fj./77 .. · -..! 1 gt:ti:.ch-e' ··r 
.-- ~jn;;.-~cj ·:~ . :<: :1.5 / "i' Ll · , ç.:or-- 7-·st~ esc:;·.:..t;.;i--a s n.::. me ltor;:J:-- ·fórrt.~· de d ·i ·r .. l?.litb , 
DOA c:rwKl de f.:-1t;J •.? na v€r"'d2.cíe DOAOO t:~m~ à out'org.ada 'donatária · . 

1 COMERCIAL E INDUSTRIAL MI~r.NI D..,. t"Ttn>'C"I\ •·T ·s 'T.'TD,I\ ·'' • '· • .,. ,.·,_, . ': '' y;. ··(•''. 
. 1 \...r.O.U~ ., 1-U . · ~.Dú..~ .u .n'2,' .q 1, .1 C \-e .~ ue .··'.'r' 

d~=·c.ri to e c.:H-~ctst-:.i ~ado, -e· de:de.~ já J he c:ed,e é. 't.ran?·f'k,.-e ,, 
. ' ' ' '• - '-~i!! 

2'• posse,, .j omí n.io, direi\:cs:.,- 2.;bes e S8'1'"Vidôa.s qt::re. sobre a 
t2 ~<=-~- c:ie:., p .:. ,. ~ d ~u= ~' r~u:=sm~~ . . cto.rlatá.t- 'i;;.'t poss·3 d~lé. L\Sa~ \'ê/ çib.:z·ar ··!:.t,~T~~~.·~ 

"- ..: . -' ' ' . . t ' ..c 1' ' • ' T• •l; OUL=t ~· e 1tca s~nw !.:'J oe · n:~.J:F.? E"~ d~?fl ~' · ,PCI,... '.aorç:a des.ta ···~.r 
·.::lbr~c•:jando-se ele doador· a fa::er a p 'reseri'te= clmac?:.o 

.ç. .. ' d . . ... "t ~· .• I • •I t . ., ,' 'I 
'lX _m-'-' ;:::, Yi..>..J.l . c.s•~., :. rep:;.r,c•n ,. snn-o ,pE . .I.•<:I' "~'-'·J.:c: .ç,=<p~ s.e chama'l:l,o " - ~ 
~- .- q rcle ~- ~lr·e .se-r .. i:e • d;:Ja~~ · é fei>~é<. p~~C< ·\~.s;.l,c'i'1' ' ôa 1''1t'''::;'i. ,,., ~,;;~.~ 
(s,e ··;:e h·,, i 1 ~ qL•lâ".:.r.'oc.én'tos. e nÇJven t·~ '•'l" t#a·i ls · e':~l5.eteP.ta. ,., ,:e -· ·: · \:. 

_ "' · '•i•.1l•r\ 'f_; '"lJ .. ·,(f'J.\1'1".••1 
que cc n ··.?-spcr.de a~ valer; v<::::':-<:~ 1 do ·imóvêll [., <ate,s1:);:;id,o ' i' .. , 

i':332 /'-i'6>, unic:.?.menf.:E- para fins fis.ca{s~ .. , 'i'J:Jtài··ia''is ." ifi 
. i:>9.i5t.r'-a!~icJs. Em cur:~primento à o:, d ,i E.j;~bsi;t!S?s da L2i ·nQ 4<288~'· d~··:, .15 

· de:~r.;,mbro cl<: :'993, ii:\utm· izad~- ... ~ia ·l.iben~L1dade·, fic:irrr ' i:~ p.o~st~5. 
r.:;Ld: cq- g2.ci;:; dor,;;,t.ár·ia 2.s. cli;Lls.u J.:aE ~ conci~ . ç.b·es :.é ., ~n~:ârr~.~s 

.,. c• imóvE.>l o;~.;, dc•<>1dc dest i na-se,. 2>:clt.J.sj .. vamen·:.:e ~. à 
::. n s t c:..la.;âo e ·func:.i.cn<Mi}ento de l:H1"<. es.tati-2~ec' inlen'l:C! .. 
de c.::-a•-do c:c:rm· <:<s · <?sps::,i·fic . .:.ç't.;;s <.: t~:Wi't,ida.s.:• m,SJ p<h p.ces1;:.ç)' 

a d ministrativo atrás mencicn&do; 1I.- a outargad~ donaté~ia dev•rá 
:t. -~ i. c .i~r· as obras. de c i.::ns ·tr:_u;~ .~ e in ·st.al::lc~o· de s!..~·~ 'indl:tst·~ ·~ ~ a ... 

<I I ' I ~ ' • 't • :1 (:, I . i. mE?di.at:~ms-n ':.e, a p a r·tir" d esta cl;d:a~ devendo conr.=lt.t:l.--1:<., : d .en .. p-c '•".d,o · 
1 ·j~r ~::::o c.ie l;1n <O l > .. ~no; t i i"'-- ~2.Sú o i rt:r6" ... '"::al n~o ·C.<=:·nh.a o q~p·-t.J.~ no P~l-::- 1

• 

o·c:o r-reu C.i dt::S-ap-rcJp r~iaç1~io:-a apli'ca;-·- ~s:!f-á ~ d:fs 'p·0Si;ç~1i4 · .Cpk·t.id1~ ,.' 
l. 150 do Código C::..·.,.· i: Brz~si l e ire) <1\'?·rbp'c .ces':~tii.•); ; .r:y ..,...: ,::-. ..,. · · 

I • ' I • 'I • • • L 
donatàl'"':i.z.. ter- á issm:;:~:o . ;j e . io.npos.tos , .•? :t:.aY.as ~mpn:i .ci.pC'i\<J..s ,· · 

l(i <c~t;· ~ :~ ~tnals' CO~'''r't. ê:i.dO 1dê\' d ~~~~.a de· 1 e ~:J.}J' •:2!.d.: ç ?t.o 'ciO ·· F~ lbq lb,'i>t :..:..:~1él 1 ~ J ~ ~)·\t;.j.:·;. 
"f~\n:..::l onamen·co ti .: ; indt.<s ·\:x .í..z ;. '-'.- 0::1 oui:a:·g,ad~ .• d: ,onêjtár·.~· "' ·tE?l'"~;·, , ,í' , .• 

, l:. ,.,;~-. 1-·; ~.-. . L· •• ~I~.; o. m~· ·· · ··-- :! 1 I ' I t . h • -........ -~. ·' - >·I., 
._,...; ..... \ .. :.l.c..~ .... ; .... ,.., ~ =~~ "':<:::.! :~ : e r·eco.~o. ·,t:.·r ·::pc. os. o-:s · r-l. .~t.t~·c.os T. t::' ~.~~ê~ •. ~s · .~ .· ,. . ""

11
,,1. 

, . ' , d t"' .. ,,. ., ...... ;..;; !, 'd " ... .. r,1,,,. I' ... j,. E-in t~r~ =o:· -.s.qt.lE'\r<-.1. !i '\)I• .... -- .::a ··· ou ·co t-·gF.·c:a. !Jn a df""'.i.'c:: ··,~ ctW ~ po erd., .., ~-·~ .• , ... 
1
_ 

0 ~rr.&:::;~:r~~:~!!~lF~L~rd~ ·t :l~t:, ~~i~;~-;~o=~~e:~:~ 1,~2~~i~~f~ ··t·:.••• 
'JI1 . - c auto..-::Jar:te dclador ·ceré. s .émcwe ·a~segur·ádb ? l'· se•J> 

~) .a .~o.re:. co de 9r·~-f8·t'- ·êr<! t: ·ii; I soCre:·~o ~. ii.;mÁvsr3.' do~çip, ·\ .. m~smo;~>~-~~M~'J.r ~~~~. 
·- 1" ··'i· • • n, · 

h~~ ·;:,o1:. es=:· de c:oi-,Cord.at'a. c fa1'ên.;:: i9- r ·e~.t: .i..f"'!Ç~c Oi~ ·:· ~ ·~~~tit~Ç,~'Q.;.· d·~ .,, 
;:>U ;:org;;:d~' doné-.t.ái-i.?.> ou suc;:,ssot~es r;. VIII . -·..:~ (.Jt; tcn-gaa·a . 'doho:d~.ilr":j::a . ,,,. 
n~~ pc.C:e r·á, sem a f?}. :pr- essc-. ::inu?.nci,:, dc..l'l pu J:t~~r gB:""t-l~ do:d:Jo~ ~ ':·~+ -~+.=tr~t ~ . ::·~t~ ~~.;- .. q:~ . 
.:a c"''-' .~b~! e. to de e;.•p l oraçao i ··•:itrsi::r-ie:<l; IX .. - a:il)d·a q;.nõ!' ~ -'h~s ·ta ··1 ... ·,"·"' 

~ 1 ' , ! 1 I '" < -
pub l. i.c..<i\, ac• ou·i::ort~e..ntr:· doadr..l;- ·fi~a c;.s.s.egur·.~ .. d p ,r,:t. set;: tJ ,j_r~i:'l:o. icle , ' · 

'p i·ef~, ~-í'in ci a sobn·= o i .móvel dr.)c.do • .. zrn .• i.g,LÍa~d-~.ti~ c:i"e ' CÇ·I")..c.!, ic;,~p>'::]:r::am' 
ter C.:J?.i! ... O, X~- .a ·OLl to,r• gada C::qr.&atá;.. d. d ·~ ·· J)"'âo : pt:;.d.::i; .... uã;·, :: ,~n1 h~rf?.ó:t~~e ./ 'n ·:~·":.1 

. · ··' 'd . .. ó ;, ,_,.· ~d'-'1 • · "I .. · . ., ' ""1'" ··· •• { E. l. gum~ ~ 2ll ter·c"".tr· .a ·· d:':u.·t.:t .. ~a~ .Ç.~;:) ·' · ·o :t•rn . #·...r.Ep .l .. · "'!WO.a · 1~·· ., 1 ,;~o '
1 

'' ·-~-.r. O~·l,,..·r·"n~' · '"·~n r:'. ~~.·,·~ 
CL\m ,r;:,r·irnen to das obric~a c·~:-s . c:.lé.Lic;\4}.'as , . cqt;:l.l:l .$. ,; ,~eis .e ', ~n,car-gbs, .",-'' ~-

' .,:1 ;::t' ; l t '1f>_t7 1 • • , . I I i •' I ' , ~ r , - 11 f 

· · · · poder_á de'termJ..'n.et;_ o r.:anc:j?l~rnerd:o ê:!os ~ ~ bl=!~te f.d.c::iJf.i ~ ,·· , 1~ .SSLlll)l.OC'S _ ~ • .. . , . r , .· ,11 •. • • '.!:1' • , 

. f-.::n~:edi do:., cain>::h • de'tennin a1r•~ ·. , t .a,tnot:Jem~·· , a ,,,REVERSltO '''• d.o ! imóve•l do,a,.do ~1:·, '"";IJ' 
• :1 • • l· ~~~~);, : ., ~~.,.r ,.' I ,. ·~1.'1 ~~.; , .t" ' 



FLS. -~~r--

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ c~~ 

Requerimento Número O 2 4 2 /2019 

AUTOR: COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

DESPACHO: APROVADO 

Araraquara, __ 0....,.5_F_E_V._20_19 __ 

lb_~ 
Pre l tte2_ 

PROCESSO ng 007/2019 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei ng 002/2019 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

ASSUNTO: Autoriza a empresa "Comercial e Industrial Micheloni de Cereais L TDA" a 
sub-rogar-se à empresa "Guedes Alumínio Araraquara L TDA", nos termos 
do art. Sº da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018 (Dispõe sobre a doação 
de bens imóveis no âmbito do Programa de Incentivo ao Desenvolvimento 
Econômico e Social do Município de Araraquara). 

Requer-se à Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais, seja incluída na Ordem do Dia da PRESENTE sessão, a proposição acima 
referida, a qual se encontra com os pareceres necessários das comissões competentes. 

Sala de sessões Plinio de C 
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PROC. __,.~~.!..IL 

C.M. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I I 

AUTOGRAFO NUMERO 030/2019 
PROJETO DE LEI NÚMERO 002/2019 

Dispõe sobre a sub-rogação a terceiros de doação com 
encargos de bem público, nos termos do art. 5º da Lei nº 
9.218, de 14 de março de 2018. 

Art. 1º Fica a empresa "Comercial e Industrial Micheloni de Cereais LTDA" autorizada a 
sub-rogar-se à empresa "Guedes Alumín io Araraquara LTDA" no âmbito da doação com encargos do 
imóvel objeto da matrícula nº 78.989, do 1º CRI, realizada pelo Município de Araraquara. 

Parágrafo único. A sub-rogação prevista no "caput" deste artigo dar-se-á nos termos do 
art. Sº da Lei nº 9.218, de 14 de março de 2018. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 
2019 (dois mil e dezenove). 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Oficio n° 017/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 06 de fevereiro de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 
autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 29 de janeiro de 2019 a seguir 
relacionados: 

Autógrafo 

022/2019 

023/2019 

024/2019 

025/2019 

026/2019 

027/2019 

028/2019 

029/2019 

030/2019 

Projeto de 
Lei 

Compl. 
022/2018 

28112018 

282/2018 

033/2019 

034/2019 

035/2019 

036/2019 

038/2019 

002/2019 

Autoria 

Vereadora J uliana Darnus 

Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Vereador e Presidente Tenente 
Santana 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Ementa 

Altera a Lei Complementar no 18, de 22 de 
dezembro de 1997 (Código de Posturas), de modo a 
proibir, no Município de Araraquara, a pemtrbação 
do sossego público por meio de fogos de artificio 
ruidosos que excedam os níveis de som permitidos. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Araraquara o ·'Dia Municipal do 
Voluntariado'', a ser comemorado anualmente no 
dia 28 de aaosto. e dá outras providências. 

Denomina Praça Antonio Carlos de Paiva Lima 
logradouro público do Município. 

Altera a Lei no 9.410, de 07 de novembro de 2018. 

Altera a Lei no 9.402, de 24 de outubro de 2018. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 

Dispõe sobre as alterações na Lei n° 9.138, de 29 
de novembro de 2017, que trata do Plano 
Plurianual 2018-2021. e na Lei n° 9.320, de 18 de 
julho de 2018, que trata das Diretrizes 
Orçamentárias do exercício Financeiro de 2019, de 
modo a compatibilizar totalmente as peças de 
planejamento e as reavaliações realizadas nos 
programas, atividades, projetos e operações 
especiais propostas para o orçamento do exercício 
de 2019. 

Institui o Programa "Araraquara contra a Dengue'' 
e dá outras providências. 

Dispõe sobre a sub-rogação a terceiros de doação 
com encargos de bem público, nos termos do art. 5° 
da Lei n° 9.218, de 14 de março de 2018. 

A tenciosarnente, 

TENE )E.~ANT~;_~ 
sr/ ente .V 

e-mail: legislativo@damara-ara.sp.gov.br 
www.camara-arg. sp. gov. br 



TERMO DE ESCLARECIMENTO 

F o I h a _____::~-d

Proc . ~~~w 

Resp. ----""..A./'=~ 

Esclarece-se que a folha nº 029 deste processo de nº 007/2019 fora 

rasurada- no espaço reservado à numeração daquela- para numerá-la adequada 

e corretamente, como se encontra, sendo a presente folha a de nº 031. 

Araraquara, OS de janeiro de 2019. 

~~.~,~~ 
Caio Fellipe Barbosa Rocha 

Assistente Técnico Legislativo 
Matrícula nº 25094 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
·Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO N!.! 004/ 2019 Em 28 de fevereiro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 
Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo · Projeto de t~i ,, · 

9.466 11fev19 025/19 033/19 
9.467 11fev19 026/19 034/19 
9.468 11fev19 027/19 035/19 
9.469 11fev19 028/19 036/19 
9.470 11fev19 030/19 002/19 
9.471 14fev19 038/19 045/19 
9.472 14fev19 033/19 040/19 
9.473 · 18fev19 . 034/19 041/19 
9.474 18fev19 035/19 042/19 
9.475 18fev19 036/19 043/19 
9.476 18fev19 037/19 044/19 
9.477 19fev19 023/19 281/18 
9.478 19fev19 024/19 282/18 
9.479 20fev19 040/19 046/19 
9.480 20fev19 042/19 052/19 
9.481 20fev19 043/19 053/19 
9.482 20fev19 041/199 051/19 

Lei Data Autógrafo ·Projeto de Lei ; 
. . I ~ . . 

Complementar tomplement~r: · 
899 20fev19 022/19 022/18 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e dist inta consideração. 

Atenciosamente, 

~~;.c-r~ Q~ r~JQ S~L 
. ~ MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

("RAP"). 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.470 
De 11 de fevereiro de 2019 

Autógrafo n2 030/19 - Projeto de lei n2 002/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a sub-rogação a terceiros de 
doação com encargos de bem público, nos 
termos do art. 5º da Lei nº 9.218, de 14 de 
março de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Munitipal em sessão ordinária de OS (cinco) de fevereiro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica a empresa "Comercial e Industrial 
Micheloni de Cereais LTDA" autorizada a sub-rogar-se à empresa "Guedes 
Alumínio Araraquara LTDA" no âmbito da doação com encargos do imóvel objeto 
da matrícula nº 78.989, do 1º CRI, realizada pelo Município de Araraquara. 

Parágrafo único. A sub-rogação prevista no 
"caput" deste artigo dar-se-á nos termos do art. Sº da Lei nº 9.218, de 14 de 
março de 2018. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 
o de 2019 (dois mil e dezenove). 

·cigal -

Publicada na Coordenadoria Executiv 

Coordenador 

.Publicado( a) no Jornal local "Folha do, 23/fevereiro/19- Ano XXXX- N2 9983. 


